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SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO; 
  
E  
 
SI D V P F E S D EM C IDTH M P B R L C R E E S E A D MA, CNPJ n. 74.186.008/0001-20, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DOS SANTOS BATISTA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos 
profissionais VIGIAS,PORTEIROS, FISCAIS E SIMILARES, em empresas comerciais, industriais 
hotéis, motéis, pousadas, bares, restaurante, lanchonetes,condomínios, residenciais, entidade 
sindicais e afins, cujas respectivas categorias econômicas sejam representadas pela entidade 
patronal convenente de asseio e conservação, com abrangência territorial em Açailândia/MA, Afonso 
Cunha/MA, Água Doce Do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira Do Maranhão/MA, 
Alto Alegre Do Maranhão/MA, Alto Alegre Do Pindaré/MA, Alto Parnaíba/MA, Amapá Do 
Maranhão/MA, Amarante Do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA, Apicum-Açu/MA, 
Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, 
Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão De Grajaú/MA, Barra Do Corda/MA, Bela Vista Do Maranhão/MA, 
Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA, Bernardo Do Mearim/MA, Boa Vista Do Gurupi/MA, 
Bom Jardim/MA, Bom Jesus Das Selvas/MA, Bom Lugar/MA, Brejo De Areia/MA, Brejo/MA, Buriti 
Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, 
Campestre Do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal Do Norte/MA, 
Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central Do Maranhão/MA, Centro Do 
Guilherme/MA, Centro Novo Do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho 
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição Do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom 
Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA, Estreito/MA, Feira Nova Do Maranhão/MA, 
Fernando Falcão/MA, Formosa Da Serra Negra/MA, Fortaleza Dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, 
Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, 
Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, 
Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA, Grajaú/MA, Guimarães/MA, Icatu/MA, Igarapé Do 
Meio/MA, Igarapé Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava Do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga Do 
Maranhão/MA, Jatobá/MA, Jenipapo Dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco Do 
Maranhão/MA, Lago Da Pedra/MA, Lago Do Junco/MA, Lago Dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, 



Lagoa Do Mato/MA, Lagoa Grande Do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, 
Loreto/MA, Luís Domingues/MA, Magalhães De Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá Do Sena/MA, 
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões Do Norte/MA, Matões/MA, Milagres Do 
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda Do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA, 
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, Nova Olinda Do Maranhão/MA, 
Olho D'Água Das Cunhãs/MA, Olinda Nova Do Maranhão/MA, Paço Do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, 
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulo Ramos/MA, 
Pedreiras/MA, Pedro Do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré Mirim/MA, 
Pinheiro/MA, Pio Xii/MA, Pirapemas/MA, Poção De Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico Do 
Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médici/MA, Presidente 
Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, Rosário/MA, 
Sambaíba/MA, Santa Filomena Do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia Do 
Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria Do Maranhão/MA, Santa Rita/MA, Santana Do 
Maranhão/MA, Santo Antônio Dos Lopes/MA, São Benedito Do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São 
Bernardo/MA, São Domingos Do Azeitão/MA, São Domingos Do Maranhão/MA, São Félix De 
Balsas/MA, São Francisco Do Brejão/MA, São Francisco Do Maranhão/MA, São João Batista/MA, São 
João Do Carú/MA, São João Do Paraíso/MA, São João Do Soter/MA, São João Dos Patos/MA, São 
José De Ribamar/MA, São José Dos Basílios/MA, São Luís Gonzaga Do Maranhão/MA, São Luís/MA, 
São Mateus Do Maranhão/MA, São Pedro Da Água Branca/MA, São Pedro Dos Crentes/MA, São 
Raimundo Das Mangabeiras/MA, São Raimundo Do Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente 
Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano Do 
Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira Do Norte/MA, Sucupira Do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, 
Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela Do Vale/MA, Tufilândia/MA, Tuntum/MA, Turiaçu/MA, 
Turilândia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova Dos Martírios/MA, 
Vitória Do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PLANO DE SAUDE  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados “plano 
de saúde” a partir dos novos contratos firmados após a assinatura e homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho que passará a vigorar em 2020, e em não sendo assinado até a próxima data base a partir da 
assinatura da próxima Convenção Coletiva de Trabalho. 

 O custeio dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% do salário base do trabalhador. 

 O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

 O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção 
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios 
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício, nos termos do item 
24.1. 

 Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, 
perderá o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a 
contratos que estejam expressamente contidos tal benefício. 

 As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso 



autorizados por seus empregados, às empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores 
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas 
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 

 O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem 
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a 
conseqüente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após 100º (centésimo) dia de 
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia 
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

  O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na 
readmissão dele nos planos de saúde. 

  Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de 
seus empregados inscritos em referido plano de saúde. 

  Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida 
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a 
anuência do Sindicato Obreiro, que atuara na condição de interveniente. 

 Ficam ratificados todos os termos e cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho não modificados 
por este aditivo e revogados todas as disposições. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. São Luís (MA), 01 
de junho de 2019. 

  

  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CESTA BASICA  
 
 

 As empresas signatárias do presente instrumento concederão aos seus empregados cesta-básica até o 
décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor mínimo de R$ 92,00 (noventa e dois reais). 

  Primeiro – O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício 
proporcionalmente, considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando 
assegurado o referido benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem 
justificativa corresponderá a 1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 



  Segundo – O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à 
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de 
verbas de cunho rescisória. 

  

 

 

 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  

Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA  

 

 

 

JOSE DOS SANTOS BATISTA  

Presidente  

SI D V P F E S D EM C IDTH M P B R L C R E E S E A D MA  
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Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


